
PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS 

OBJETO: 

INEXIGIBILIDADE Nº. 008/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 66/2023 

Data 

26/10/2023 

Hora 

10h00min 

CONTRATAÇÃO DE 07 (SETE) INSCRIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO DO CONGRESSO 
NACIONAL DE GESTORES E LEGISLATIVOS MUNICIPAIS - UVB 59 ANOS, A SER 
REALIZADO NOS DIAS 07 Á 10 DE NOVEMBRO DE 2023 EM BRASILIA- DF. 

UNIDADE 

01-CAMARA 

MUNICICPAL 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

PROGRAMA 

01.031.001.2001-

. . MANUTENÇÃO DAS 
AÇÕES DA CÂMARA 

MUNICIPAL. 

Modalidade: 

lnexigibilidade 

ELEMENTO 

3.3.90.39.00 -
OUTROS 
SERV. DE 

TERCEIROS

PESSOA 
JURÍDICA 

.•, Critério de Julgamento: 

FONTE 

15000000-
RECURSOS NÃO 

VINCULADOS DE 
IMPOSTOS 

Art. 25, inciso li e§ 1° c/c art. 13, li, Ili e V da Lei nº. 8.666/93 



PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

SOLICITAÇÃO DE DESPESA Nº 1 56/03/2023 
1 DATA 1 07/08/2023 

ÓRGÃO/SETOR: GABINETE DA PRESIDÊNCIA - CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS 
RESPONSÁVEL/CARGO: FERNANDA FONSECA CONCEICÃO 

ASSUNTO: 
CONTRATAÇÃO DE 07 (SETE) INSCRIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO DO CONGRESSO NACIONAL DE 
GESTORES E LEGISLATIVOS MUNICIPAIS - UVB 59 ANOS, A SER REALIZADO NOS DIAS 07 Á 10 DE 
NOVEMBRO DE 2023 EM BRASILIA- DF. 

Solicita de Vossa Excelência devida autorização para abertura de processo administrativo visando à contratação do obieto adiante especificado. 
, .. ,,:::,,i:+<i'·- ., ' \·'.: ,,,_',,,:,'.,Y_\''., ;t,,mi'Wli:<t·::.-, ,: .;,;+i:irfJ;; -- _., .• , J>4J,:.,,:r:.%,il·_-osJET0:1\.«.'. . .< : \;( :li:;(\ ti;I;)&,<., ·_o: -•- i'r!ê&:s,t .. -;::•-•-•-•·•-- -•-- 'i\ii,J1;1. -• \ j;J 

CONTRATAÇÃO DE 07 (SETE) INSCRIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO DO CONGRESSO NACIONAL DE GESTORES E LEGISLATIVOS MUNICIPAIS - UVB 
59 ANOS, A SER REALIZADO NOS DIAS 07 Á 10 DE NOVEMBRO DE 2023 EM BRASILIA- DF. 

: . __ ;-,_,;·- - -f.:.;c\ -_, JUSTIFICATIVA: ,,,, ·<> ,, ,,- , .. ,-, í . - . ~' 
' l 

Faz-se necessária a capacitação técnica doJ agentes públicos acerca deste tema, em razão de sua grande importância para a Gestão Pública. 

Informo que a despesa solicitada, o custo estimado e os recursos orçamentários correspondem aos adiante indicados. 
•:.''< ,.-- J ;;;1;\CUSTO ESTIMA0.0-DA.CONTRPiTACÃÔ' C1:,,:;:iiizi i}{z.í ;· : \':1:\t,,i!"~, :/::/''. ·<•<'1' ::'.:trf,Y;RECl:JRSOS•ORCAMENJ:ARIOS - •;iÇ,!,ííítk,'' -:••-•,>:'():! 

NATUREZA INDICAR VALOR ESTIMADO DOTAÇÃO INDICAR QUAIS 

OBRAS UNIDADE 0101 - CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE 
JESUS 

SERVIÇOS DE ATIVIDADE 01.031.001.2001- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA 
ENGENHARIA CÂMARA MUNICIPAL 

SERVIÇOS X 4.550,00 ELEMENTOS 3390.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURIDICA 

COMPRAS FONTE(S) 
15000000- RECURSOS NÃO VINCULADOS DE 
IMPOSTOS 

Por ser relevante ao interesse público à contratação pretendida,-informo ainda tudo que se segue indicado. 
,;· 'PERÍODO ESTIMADO PARACONTRATAÇÃO_ ·,,.:" ••;· : , .. , . .d , · REGIME DE EXECUÇÃO :-r,,' '-

"';-' '• - ! 
OCORRÊNCIA INDICAR PERÍODO EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO ( x ) 

ÚNICO X EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL ( ) 
MENSAL ::.•:ti., i:;:; .• -•. · -- ---· i :_' :1;:+;~;, ' FORMA' DE'.PAGAMENTO- · /;/l&i ;·_:;'?:,11;::::1 

ANUAL AVISTA ( x) 
OUTROS PARCELAS ( ) 

OUTROS() 
- _·_;:' .,-::·. -.- ,•._ ---<-"'' -_,. ·-:::,,.•,; __ i; ANEXOS · }•;:?ri - e'.' ,: --- :, .. ••y• - i i ,; __ , ':' __ ;_;-'.','.-__ i,, ;, ',,j 

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO ( X) Propostas (X) 1 - Justificativa de Preço 2- Documentos da DEVELOP TREINAMENTOS E CAPACITAÇOES L TOA 
CNPJ: 48.928.274/0001-71. 

Santo Antônio de Jesus/Ba, 25 de outubro de 2023. FERNA~CONCEIÇÃO 
DIRETOR ADMINISTRATIVO 



A Medalha Top Legis[~iiW:~;\i~S~'J~aa a agraçiii/{vereadores e vereadoras, asse;;.;::!~;"'ttores, 
procuradores, -~ervidores de .·cârrt~rá'i-';M~.i1ié:ipai{ft~1~til de. câmaras municipais_, ·tm:~:~~des legislativas;_ 
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UNIÃO ÔOS VEREADORÉS DO BRASIL 

se 



( ) 

Congresso Nacional de Gestores e 
Legislativos Municipais - UVB 59 Anos 
- 16/10/2023 
O Congresso Nacional de Gestores e Legislativos Municipais - UVB 59 Anos que acontece de 07 a 

10 de Novembro de 2023, em Brasília/DF, marca os 59 anos de fundação da União dos Vereadores 

do Brasil - UVB. 

Para comemorar a data data festiva, a UVB vai premiar presidentes da Câmaras parceiros da entidade 

em uma solenidade especial, com o Troféu Presidente Destaque. Também acontece durante a 

programação do congresso a tradicional entrega da Medalha TOP Legislativo, conforme o regulamento. 

O objetivo do Congresso Nacional de Gestores e Legislativos Municipais é comemorar os 59 anos da 

entidade municipalista com abrangência nacional mais antiga do país, fortalecer o poder legislativo 

municipal, apresentando temas para a qualificação e melhor conhecimento aos gestores, aos.vereadores 

e vereadoras e aos cidadãos e cidadãs envolvidos com o legís!ativo municipal, promovendo a integração 

entre os membros das câmaras municipais do Brasil. 



CAIXA !:.CONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 18.336. 780/0001-0b 

!rnprírnir 

Razão 
Social: 

PLENARIA ASSESSORIA É GESTAO DE EVENTOS 

Endereço: RUA JULIO DE CASTILHOS 1233 SALA 403 / CENTRO / ENCANTADO / RS / 
95960-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, à 
empresa acima identificada encontra~se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS .. 

Validade:05/10/2023 a 03/11/2023 

Certificaç~o Número: 2023100512110380469528 

Informação obtida em 05/10/2023 13:11:02 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 



Nome: 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

SECRETARIA OA FAZENDA 
RECEITA ESTADUAL 

PLENARIA ASSESSORIA E GESTAO DE EVENTOS LTDA 

CNPJ base: 18.l36.780/ 
Obs.: A presente certidão é válida pará toda a empresa, representada pelo CNPJ base compqsto pelos 8 primeiros dígitos. Todos 
os estabelecimentos da empresa furam avaliados na pesquisa de regularidade fiscal. · 

Certificamos que, aos 05 dias do mês de OUTUBRO do.ano de 2023, revendo os bancos de dados da Secretaria 
da Fazenda do Estado do Rio Grande Sul, não elidido o direito de a. Fazenda proceder a posteriores verificações e, a 
qualquer tempo, vir a cobrar crédito apurado, o titular do CNPJ bas.e acima se enquaçlra na seguinte situação: 

CERTIDAO NEGATIVA 

Constitui-se esta certidão em meio de . prova de existência . 0,u hão, .em 11ome .· do interessado, de débitos ou 
pendências relacionados na lm,frução Normativa ORP nº 45/98, Titulo IV, CapítuloV, 1.1. 
Débitos protestados e posteriormente regularizados perante 8Receita Estadual do Rio Grande do Sul não impedem 
a emissão de "Certidão Negativa", porém, caso não sejam pi,Jga$ as taxas cartoriais, o débito permanece protestado 
pelo cartório, podendo ser a causa de restrições em entidades de proteção ao crédito. Nésses casos, regularize as 
taxas diretamente no cartório. 

Esta certidão NÃO comprova a quitação: 
a) de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nàc:iona.1 {DASN) e no Programa 
Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS~D) pelos contribuintes optantes pelo Simples 
Nacional; 
b) de ITCD e de ITBI (nas hipóteses em que este imposto seja de competência e!>tadual - Lei hº 7.608/81) em 
procedimentos judiciais e extrajudiciais de inventário, arrolamento, separação, divórcio; dissolução de união estável 
ou partilha de bens. 

Esta certidão é válida até 3/12/2023. 

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP nº 45/98,Título IV, Capítulo V.: 

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em 
https://www.sefaz.rs.gov;br/SAT/CertidaoSitFiscafConsulta.aspx 

com o pteenchirríento apenas dos0dois campos a seguir: 

Certidão nº: 26186753 
Autenticação: 36386706 



PODER JUDIClÍ\RIO 
JUSTIÇA DO T.RABJI_LHO 

Página l 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: PLENARIA ASSESSORIA E GESTAO DE EVENTOS LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS} 
CNPJ: 18.336.780/0001-00 
Certidão n~: 38713987/2023 
Expedição: 02/08/2023, às' 11: 20: 15 
Validade: 29/01/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que PLENARIAASSESSORIA E GESTAO DE EVENTOS LTDA {MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº J.8 .. 336.780/0001-0O, NÃO CONSTA 

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-1:\ e $83-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. ·º 12. 440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, àgências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Supe~ior do Trabalho na 
Internet {http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto âs obrigações 
estabelecidas em sentença _condenatória transitada em julgado ou em 
acordós judiciais trabalhistas( inclusiv~ no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Mipistério Püblico ao 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos. que., por 
disposição legal, contiver força executiva. 



j 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Município de Enc~ntado 

SECRETARIA Ml)NICIPAL DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos - Geral 

Certidão Ano/Número: 2023/440.0 

Dados do .Contribuinte 
Razão Social: PLENARIA ASSESSORIA E GESTAO DE EVENTOS 
CNPJ: 18.336.780/0001-00 
Endereço: RUA JULIO DE CASTILHOS, 1233 
Complemento: SL 403 
Bairro: BAIRRO CENTRO 
Cidade: ENCANTADO 
Estado: RS 
CEP: 959.60-000 

É CERTIFICADO, para fins de direito, que inexistem débitos com a Secretaria Municipal da Fazenda 
em relação aó contribuinte acíma identificado, até a pre$ente data, por qualqµer titulo, ressalvado o direito da 
Secretaria Municipal da Fazenda cobrar qualquer divida, ou importância, que venha â ser apurada ou 
considerada devida. 

A SUA VAUDADE ESTÁ CONDICIONADA A VERIFICAÇÃO NA INTERNET, NO SITE W'WW. 
encantado-rs.com.br (portal Prefeitura 24 horas), OU NA SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA DE 
ENCANTADO-RS 

Dígito Verificador: 9888 

Certidão emitida em:05i10/2023 Com valídade até: 02102120,24 Data lmpres~ão:05110/2023 -13:12 

http://177,20:235.169:8080/multl24/sistemas/portal/ 

Rua Monsenhor Scalabrini, 1047 - CEP: 95960~000 - Centro - ENCANTADO - RS 
Fone/Fax: (51)37510100 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da.Fazendà Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DENEQATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBIJTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATÍVA DA UNIÃO ... 

Nome: PLENARIA ASSESSORIA E GESTAO DE EVENTOS LTDA 
CNPJ: 18.336.780/0001-00 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é.certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federá! do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional {CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos 'da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filié!iS e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inélusive as· contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn,gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751; de 2/10/2014. 
Emitida às 13:13:49 do dia 11/07/2023 <hora e data dê Brasília>. 
Válida até 07/01/2024. 
Código de controlá da certidão: 4114.6ED1.C5A6.3EFF 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PODER JUDICIÁRIO 

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA 

À vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado do 
Rio Grande do Sul é expedida a presente certidão por não constar distribuição de ação dvel 
em tramitação contra a seguinte parte interessada: 

PLENARIA ASSESSORIA E GESTAO OE EVENTOS LTOA, CNPJ 18336780000100, 
Endereço - RUA JULIO DE CASTILHOS,1233, SALA 403, CENTRO, ENCANTADO-RS. . 

5 de Outubro de 2023, as 13:09:20 

OBSERVAÇÕES: 

A aceitação desta certidão está condicionada à conferência dos dados da parte interés_sada 
contra aqueles constantes no seu documento de identificaç,ão, bem como à verificação de sua 
validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, endereço 
http://www.tjrs.jus.br, menu Serviços > Alvará de Folha Corriga / Certidões Judiciais, 
informando o seguinte código de controle: bb832f156f110754çbf8c06104225934 · 

ATENÇÃO: Em virtude de questões técnicas, NÃO estão considerados na presente certidão 
registros de processos do sistema eproc ingressados e/ou baixados a partir da data de 
25/09/2023 22:50. 



PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 66/2023 

COMUNICAÇÃO INTERNA 

llmª. S~ Teresa Cristina Andrade Peixoto. 

Auxiliar de Contabilidade. 

Em virtude da necessidade elencada pela Srª FERNANDA FONSECA CONCEIÇÃO, 
DIRETOR ADMINISTRATIVO, que informa da necessidade da CONTRATAÇÃO DE 07 (SETE) 
INSCRIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO DO CONGRESSO NACIONAL DE GESTORES E LEGISLATIVOS 
MUNICIPAIS - UVB 59 ANOS, A SER REALIZADO NOS DIAS 07 Á 10 DE NOVEMBRO DE 2023 EM 
BRASILIA - DF, solicito providências no sentido de verificar a existência de recurso(s) orçamentário(s) e 
certificá-lo(s) .para fazer face à despesa estimada informada na Solicitação de Despesa constante deste 
Processo Administrativo. 

Atenciosamente, 

Santo Antônio de Jesus/Ba, 25 de outubro de 2023. 

FRANCISCO DE ASSIS LI 'A DAMASCENO. 
PRESIDENTE DA CÂMA MUNICIPAL 



1 ) 

PODER LEGISLATIVO 
Câmara dós Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

PARECER FINANCEIRO/CONTÁBIL 

Exmº. Sr. FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO 

Presidente da Câmara Municipal 

Em atenção à solicitação efetuada por Vossa Excelência referente à necessidade da 
CONTRATAÇÃO DE 07 (SETE) INSCRIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO DO CONGRESSO NACIONAL DE 
GESTORES E LEGISLATIVOS MUNICIPAIS - UVB 59 ANOS, A SER REALIZADO NOS DIAS 07 Á 1 O DE 
NOVEMBRO DE 2023 EM BRASILIA - DF, estimada em R$ 4.550,00 (QUATRO MIL QUINHENTOS E 
CINQUENTA REAIS), para o período informado na Solicitação de Despesa, prestamos as seguintes 
informações sobre a previsão de recursos e saldos orçamentários para assegurar o pagamento das 
despesas decorrentes. 

( x) Há recursos orçamentário para o pagamento das obrigações, conforme dotação abaixo especificada: 

01-CÂMARA 
MUNICIPAL 

01.031.001.2001-
MANUTENÇÃO DAS 
AÇÕES DA CÂMARA 

MUNICIPAL. 

3.3.90.39.00 -
OUTROS SERV. 

DE TERCEIROS -
PESSOA 
JUR[DICA 

15000000-
RECURSOS NÃO 
VINCULADOS DE 

IMPOSTOS 

) Não há recursos orçamentários para pagamento das despesas solicitadas. 

) Despesas Extra-orçamentárias. 

Atenciosamente. 

R$ 4.550,00 

Santo Antônio de Jesus/Ba, 25 de outubro de 2023. 

Teresa Cristi Andrade Peixo o 
Auxiliar de Contabilidade 

\ 



PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.66/2023 

COMUNICAÇÃO INTERNA 

llmº. Srª Andrea de Jesus Silva. 

Responsável pelo Setor de Licitações. 

Estado da Bahia 

Venho, através do presente expediente, após analisar o pedido da S~ FERNANDA FONSECA 
CONCEIÇÃO, DIRETOR ADMINISTRATIVO, que informa da necessidade da CONTRATAÇÃO DE 07 
(SETE) INSCRIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO DO CONGRESSO NACIONAL DE GESTORES E 
LEGISLATIVOS MUNICIPAIS - UVB 59 ANOS, A SER REALIZADO NOS DIAS 07 Á 10 DE NOVEMBRO 
DE 2023 EM BRASILIA- DF, autorizar à deflagração do processo de contratação, na forma a ser indicada 
pela Assessoria Jurídica, a fim de que Vossa Senhoria e demais Membros da Comissão possam executar 
suas atribuições, conforme legislação específica em vigor. 

Atenciosamente, 

Santo Antônio de Jesus/Ba, 25 de outubro de 2023. 

FRANCISCODE ASSIS LIMA DAMASCENO. 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
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Santo Antônio de Jesus/Ba, 26 de outubro de 2023. 

Comunicação Interna 

Assunto: Processo Administrativo nº 66/2023. 

''- _., l Assessor Jurídico da Presidência 

1 \ 

Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus 

Venho em cumprimento ao disposto no Parágrafo Único do art. 38 da Lei Federal nº. 
8.666/93, solicitar que seja previamente examinado o Processo Administrativo em epígrafe, que reporta a 
necessidade da CONTRATAÇÃO DE 07 (SETE) INSCRIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO DO CONGRESSO 
NACIONAL DE GESTORES E LEGISLATIVOS MUNICIPAIS - UVB 59 ANOS, A SER REALIZADO NOS 
DIAS 07 Á 1 O DE NOVEMBRO DE 2023 EMBRASILIA- DF, conforme delineado pela autoridade solicitante 
no bojo da solicitação de despesa e seus anexos acostados a este. 

Após o exame, solicito que esta Procuradoria emita parecer jurídico assegurando o 
atendimento às disposições legais vigentes e a lisura administrativa. 

Em tempo, questiono a esta Procuradoria acerca da possibilidade de contratação por 
inexigibilidade de licitação pela Empresa PLENÁRIA ASSESSORIA E GESTÃO DE EVENTOS, CNPJ: 
18.336. 780/0001-00. 

Atenciosamente, 

FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO. 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
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PARECER JURÍDICO 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 066/2023 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 008/2023 

SOLICITANTE: Setor de Licitações e Contratos 

INTERESSADO: Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus – BA. 

 

EMENTA: Parecer jurídico referencial sobre contratações para fins de 

capacitação de servidores por inexigibilidade de licitação. Manifestação 

referencial pela viabilidade jurídica da contratação, nos termos do 

artigo Art. 25, inciso II c/c art. 13, IV da Lei nº. 8.666/93 da Lei nº 

8.666/1993. 

 

 

I- RELATÓRIO  

 

Cuida-se de solicitação de contratação direta por inexigibilidade de Licitação 

submetida a esta Consultoria Jurídica, instada pelo Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio 

de Jesus -BA, para o fim de avaliar a legalidade e possiblidade, nos termos do art. 38 da Lei 8.666/93 

da contratação para CONTRATAÇÃO DE 07 (SETE) INSCRIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO DO 

CONGRESSO NACIONAL DE GESTORES E LEGISLATIVOS MUNICIPAIS - UVB 59 ANOS, A 

SER REALIZADO NOS DIAS 07 Á 10 DE NOVEMBRO DE 2023 EM BRASILIA- DF, com a 

PLENARIA ASSESSORIA E GESTAO DE EVENTOS, cujo valor total é de R$ 4.550,00 (quatro mil 

quinhentos e cinquenta reais).  

Junta-se documentação da empresa que demonstra considerável capacidade 

técnica para realização do objeto acima explicitado, proposta comercial contendo a data, horário, 

programação, carga horária e valor do curso, notas fiscais comprovando a estimativa de preço e 

justificativa do valor a ser contratado. 

Ato contínuo, foi acostada a solicitação da autoridade competente, junto com 

suas justificativas, documentação de habilitação jurídica, regularidade fiscal e técnica da empresa.  

É o breve relatório.  

Passo a opinar. 
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II- FUNDAMENTAÇÃO 

 

Ao enunciar os princípios informadores da Administração Pública, direta e 

indireta, a Constituição Federal, em seu art. 37, determinou incisivamente que os agentes públicos 

devem pautar sua conduta administrativa obedecendo aos princípios da legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade e eficiência. 

O principal corolário do princípio específico da impessoalidade e do 

princípio geral da igualdade formal (CF, art. 5º, caput) está insculpido no próprio art. 37, inciso XXI, 

segundo o qual, salvo algumas exceções, as obras, serviços, compras e alienações em geral não 

poderão ser contratados senão mediante prévio processo de licitação pública. Essa é a regra geral. 

Da leitura do dispositivo constitucional conclui-se que essa regra poderá 

comportar exceções. Essas exceções estão calcadas exatamente na consecução do interesse público.  

Ao se falar em situações em que o poder público poderá contratar sem prévia 

licitação, se está na verdade falando de dispensa e de inexigibilidade de licitação, estabelecidos pela 

Lei nº. 8.666/93 como hipóteses em que a Administração está autorizada a não usar o procedimento 

padrão. 

A Lei nº. 8.666/93 trata das situações de dispensa de licitação no art. 17 e 24, 

ao passo que disciplina os casos de inexigibilidade de licitação no art. 25. A dispensa e inexigibilidade 

são situações totalmente distintas, fundamentadas em razões autônomas. 

Na dispensa há possibilidade de competição, o que torna, em regra, o 

certame possível, porém a lei elege valores que precisam ser alcançados ou os reputa tão importantes 

ou superiores ao procedimento formal, de modo que autoriza o administrador a furtar-se de realizá-lo. 

A inexigibilidade de licitação encontra fundamento em situações onde 

não é possível realizar-se a competição, noção implícita ao instituto da licitação. O motivo para 

não licitar, portanto, é óbvio, pois inócuo seria o certame. 

No caso em tela, o Município deseja contratar por inexigibilidade de 

licitação a empresa PLENÁRIA ASSESSORIA E GESTÃO DE EVENTOS, CNPJ nº 18.336. 

780/0001-00, para CONTRATAÇÃO DE 07 (SETE) INSCRIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO DO 

CONGRESSO NACIONAL DE GESTORES E LEGISLATIVOS MUNICIPAIS - UVB 59 ANOS, A 

SER REALIZADO NOS DIAS 07 Á 10 DE NOVEMBRO DE 2023 EM BRASILIA- DF. A referida 

contratação por inexigibilidade para capacitação técnica de agentes públicos encontra respaldo nas 

disposições do Art. 25, inciso II c/c art. 13, IV da Lei nº. 8.666/93, vejamos: 
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Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, 

em especial: 

(...) 

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no artigo 13 desta 

Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória 

especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e 

divulgação; 

(...) 

§ 1º. Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa cujo 

conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho 

anterior, estudos, experiências, publicações, organização, aparelhamento, 

equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados com suas atividades, 

permita inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais 

adequado à plena satisfação do objeto do contrato.  

 

Art. 13. Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos profissionais 

especializados os trabalhos relativos a: 

I - estudos técnicos, planejamentos e projetos básicos ou executivos; 

II - pareceres, perícias e avaliações em geral; 

III - assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou 

tributárias;  

IV - VI - treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 

V - patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas; 

 

O art. 25, II da Lei das Licitações, dispõe ser inexigível a licitação quando 

não for viável a realização de competição, especialmente para a contratação de serviços técnicos de 

natureza singular com profissionais ou empresas de notória especialização.  

A inviabilidade de competição ocorrerá na forma do inciso II se ficar 

demonstrado o atendimento dos requisitos, que devem ser examinados, na seguinte ordem1: 

a) Referentes ao objeto do contrato: 

 
1 Fernandes, J. U. Jacoby – Contratação direta sem licitação: dispensa de licitação: inexigibilidade de licitação: 

comentários às modalidades de licitação, inclusive pregão: procedimentos exigidos para contratação direta. 7ª Ed., Belo 

Horizonte: Fórum, 2007, pág. 592. 
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- que se trate de serviço técnico; 

- que o serviço esteja elencado no art. 13 da Lei nº 8.666/93; 

- que o serviço demonstre determinada singularidade; 

- que o serviço não seja de publicidade ou divulgação. 

b) Referentes ao contratado: 

- que o profissional detenha habilitação pertinente; 

- que o profissional ou empresa possua especialização na realização do 

objeto pretendido; 

- que a especialização seja notória; 

- que a notória especialização esteja intimamente relacionada com a 

singularidade pretendida pela Administração. 

 

Todos os requisitos, se tomados isoladamente, não garantem a 

inexigibilidade de licitação, por ainda ser possível e viável a competição. Todo estudo da 

inexigibilidade de licitação repousa numa premissa fundamental: a de que é inviável a competição, 

seja porque só um agente é capaz de realizá-la nos termos pretendidos, seja porque só existe um objeto 

que satisfaça o interesse da Administração. 

Não há dúvidas de que na inexigibilidade fundada na regra do inciso II do 

art. 25, o objeto do contrato a ser firmado só pode se constituir em serviço. 

O serviço pretendido deve estar elencado no art. 13 da Lei nº 8.666/93 e 

deve ter natureza técnica especializada.  Em distinção conceitual, Hely Lopes Meirelles2, ass0eriu: 

 

Serviços técnicos profissionais são os que exigem habilitação legal para sua 

execução. Essa habilitação varia desde o simples registro do profissional ou 

firma na repartição competente até o diploma de curso superior 

oficialmente reconhecido. O que caracteriza o serviço técnico é a 

privatividade de sua execução por profissional habilitado, seja ele um mero 

artífice, um técnico de grau médio ou diplomado em escola superior. 

  

Já os serviços técnicos profissionais especializados: 

 

 
2 Meirelles, Hely Lopes – Curso de Direito Administrativo. 32ª Ed., São Paulo: Malheiros, 2006, p. 257. 
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São os prestados por quem, além da habilitação técnica e profissional – nos 

estudos exigida para os serviços técnicos profissionais em geral -, 

aprofundou-se nos estudos, no exercício da profissão, na pesquisa científica, 

ou através de cursos de pós-graduação ou de estágios de aperfeiçoamento. 

 

O Prof. Jorge Ulisses Jacoby Fernandes3 ensina que “é imperioso que o 

serviço a ser contratado apresente uma singularidade que inviabilize a competição entre os diversos 

profissionais técnicos especializados”. (...) “Singular é a característica do objeto que o individualiza, 

distingue dos demais. É a presença de um atributo incomum na espécie, diferenciador. A singularidade 

não está associada à noção de preço, de dimensões, de localidade de cor ou forma”. 

Nesse sentido é o teor do Enunciado nº 39 da Súmula da Jurisprudência 

dominante do Tribunal de Contas da União, in verbis:  

 

SÚMULA TCU 39: A inexigibilidade de licitação para a contratação de 

serviços técnicos com pessoas físicas ou jurídicas de notória especialização 

somente é cabível quando se tratar de serviço de natureza singular, capaz de 

exigir, na seleção do executor de confiança, grau de subjetividade 

insuscetível de ser medido pelos critérios objetivos de qualificação inerentes 

ao processo de licitação, nos termos do art. 25, inciso II, da Lei 8.666/1993. 

 

A simples leitura dos serviços enumerados não deixa dúvidas de que se trata 

de serviços cuja singularidade inviabiliza a competição.  

Quando a lei se refere à singularidade do objeto no caso da contratação de 

empresa, está fazendo menção à singularidade do serviço, às peculiaridades que envolvem o exercício 

profissional e à própria regulamentação da profissão, que preconiza independência e liberdade na 

prestação de serviços. 

Na definição de Celso Antônio Bandeira de Mello, serviços singulares, de 

um modo geral: 

São todas as produções intelectuais, realizadas isolada ou conjuntamente - 

por equipe -, sempre que o trabalho a ser produzido se defina pela marca 

pessoal (ou coletiva), expressada em características científicas, técnicas ou 

 
3 In ob. Cit., pág. 595/596. 
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artísticas importantes para o preenchimento da necessidade administrativa 

a ser suprida (2000, p. 470). 

 

No mesmo sentido Vera Lúcia Machado D´Ávila se expressa: 

 

Singular é o serviço que, por suas características intrínsecas, não é 

confundível com outro. Não ser confundível com outro não significa que seja 

o único, mas que contenha tal qualidade ou complexidade que impossibilite 

sua comparação (In: DI PIETRO, 1994, p. 65). 

 

A definição de singularidade é objetivamente apresentada pelo Ministro Eros 

Roberto Grau4: 

Serviço de natureza singular (serviço singular) é aquele que apenas pode 

ser prestado, de certa maneira (e com determinado grau de confiabilidade), 

por determinado profissional ou empresa. Logo, serviço singular é o que 

reclama singularidade na sua prestação. E tal singularidade repousa, no 

caso, no mínimo, na confiança que o profissional ou empresa dotado de 

notória especialização inspire na Administração, na pessoa do agente 

público competente para contratar a prestação do serviço. 

 

Da mesma forma, em relação à especialidade dos serviços, também ensina 

Eros Roberto Grau5:  

Serviços técnicos, assim, são serviços que reclamam trabalho especializado, 

seja a aptidão para realizá-los produto de formação escolar, seja resultado 

de vocação inata de quem os realiza. 

 

Nesse sentido, nas lições de Bandeira de Mello: 

[...] a singularidade é relevante e um serviço deve ser havido como singular 

quando nele tem de interferir, como requisito de satisfatório atendimento da 

necessidade administrativa, um componente criativo de seu autor, 

envolvendo estilo, o traço, a engenhosidade, a especial habilidade, a 

contribuição intelectual, artística, ou a argúcia de quem o executa, 

 
4 Licitação e Contrato Administrativo, Estudos sobre a Interpretação da Lei, 1995, Ed. Malheiros, pp. 74/76. 
5 Obra Citada, p. 83. 
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atributos, esses, que são precisamente os que a Administração reputa 

convenientes e necessários para a satisfação do interesse em causa" (2000, 

p. 479) (grifos do autor). 

 

De igual modo o Professor J. U. Jacoby Fernandes, na obra “Contratação 

Direta sem Licitação”, Belo Horizonte: Editora Fórum, 7ª edição, p. 543 refere-se ao assunto como 

hipótese de inexigibilidade quando se trata de curso fornecido ao público em geral por instituição 

privada: 

É também inexigível a licitação para a matrícula de servidor em curso de 

treinamento oferecido por instituição privada de treinamento, porque esses 

eventos são realizados em períodos determinados, mostrando-se inviável a 

competição. 

 

O valor proposto encontra-se em patamares razoáveis e compatível com a 

especialidade na área, especialmente considerado os valores cobrados em cursos da referida área de 

abrangência, realizados em outras entidades e órgãos públicos, com porte semelhante a esta. 

Pelas razões expostas, entende-se ser perfeitamente cabível a contratação 

para capacitação em exame, na forma proposta, pois que adequada a legislação vigente, vez que 

evidenciada a razoabilidade da proposta, a singularidade objetiva do serviço a ser executado, a 

confiança e a notória especialização da empresa;  

É o parecer. 

 

Santo Antônio de Jesus - BA, 26 de outubro de 2023. 

 

 

Halisson Brito 

Consutor Jurírido 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 66/2023. 

Assunto: CONTRATAÇÃO DE 07 (SETE) INSCRIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO DO CONGRESSO 
NACIONAL DE GESTORES E LEGISLATIVOS MUNICIPAIS - UVB 59 ANOS, A SER REALIZADO NOS 
DIAS 07 Á 1 O DE NOVEMBRO DE 2023 EM BRASILIA - DF. 

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

O Sr. Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus solicitou desta Comissão a 
formalização de processo administrativo visando a CONTRATAÇÃO DE 07 (SETE) INSCRIÇÕES PARA 
PARTICIPAÇÃO DO CONGRESSO NACIONAL DE GESTORES E LEGISLATIVOS MUNICIPAIS~ UVB 
59 ANOS, A SER REALIZADO NOS DIAS 07 Á 1 O DE NOVEMBRO DE 2023 EM BRASILIA- DF, a partir 
de Solicitação de Despesa encaminhada pelo Gabinete da Presidência. 

Constam nos autos orçamentos que demonstram a compatibilidade com os preços praticados no 
mercado local e adotados por esta Administração como parâmetro de aceitabilidade dos preços constantes 
das cotações de preços. 

O orçamento foi obtido junto a Empresa PLENÁRIA ASSESSORIA E GESTÃO DE EVENTOS, 
CNPJ: 18.336.780/0001-00, conforme demonstram os formulários de proposta de preços nestes autos: 

Inscrição de Evento 

Considerado o critério de menor valor global, a Empresa PLENÁRIA ASSESSORIA E GESTÃO DE 
EVENTOS, CNPJ: 18.336.780/0001-00, apresentou a melhor proposta de execução do serviço objeto 
da Solicitação de Despesa, correspondente ao valor global de R$ 4.550,000 (QUATRO MIL QUINHENTOS 
E CINQUENTA REAIS). 

A pessoa jurídica com regularidade fiscal para contratar, especialmente perante a Fazenda Federal, 
Estadual, Municipal, FGTS-CRF e trabalhista, conforme documentos em anexo. 

Quanto à forma de contratação, temos entendimento idêntico ao .exposto pela Assessoria Jurídica, 
tendo vista que os fundamentos legais e a justificativa fática apresentada se enquadra perfeitamente com 
a tipificação legal da Lei 8.666 de 21.06.1993, que assim preceitua: 

· Art. 24. · É dispensável a licitação: 

( ... )// - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite 
previsto na alínea a, do inciso li do artigo anterior, e para alienações, nos casos 
previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra 
ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez; 
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Pelo exposto, esta comissão por maioria de seus membros, decidiu considerar dispensável 
licitação para o objeto solicitado, junto ao prestador PLENÁRIA ASSESSORIA E GESTÃO DE EVENTOS, 
CNPJ: 18.336.780/0001-00. 

Em tempo submete a presente deliberação ao Presidente da Câmara para que, se entender 
oportuna e adequada aos preceitos legais da administração, haja ratificação, conforme disposto no art. 26 
da Lei 8.666/93. 

OI.Peixoto 
Presidente da CPL 

Rosimeir~ Silva dos Santos 
Membro da CP 

Antô 10 Melo dos Santos 
Membro da CPL 

Santo Antônio de Jesus/Ba, 26 de outubro de 2023. 
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CERTIDÃO 

Aos vinte e seis dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e três, na sede da GAMARA 
MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, após parecer jurídico emitido pela Contratação Direta, por 
inexigibilidade de licitação, com base no Art. 25, inciso li e§ 1° e/e art. 13. li, Ili e V da Lei nº. 8.666/93 
registrei o PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 66/2023, como vinculado a INEXIGIBILIDADE Nº 008/2023. 

Assim para constar eu, Diego Oliveira Peixoto, presidente da comissão de licitação, faço o 
presente registro e autuação. 

Die~xoto 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 66/2023 

ASSUNTO: Serviços 

RELATÓRIO 

Registro que foi encaminhada ao Senhor Presidente do Legislativo Municipal, Solicitação de Despesa, 
oriunda do Chefia de Gabinete contendo a solicitação e/ou requisição do material/serviço com a descrição 
clara e suficiente do objeto da contratação, identificação do recurso próprio para fazer face à despesa. 

Constou no processo a autorização do ordenador de despesa para abertura do processo. 

Está nos autos as propostas de preços obtidas entre empresas do ramo e potenciais fornecedores e estas 
1~ , apontam para a possibilidade de enquadramento da despesa nos limites previstos no art. 25, inciso li 

' ) - combinado com o art. 13, inciso VI Lei nº 8.666/93. 

Foi obtido o parecer jurídico e manifestação da Comissão de Licitação. 

Consta ratificação de hipótese de inexigibilidade arrimada no art. 25, inciso li combinado com o art. 13, 
inciso VI Lei nºB.666/93, pelo que registro que foi autuado o processo interno sob o nº INEXIGIBILIDADE 
Nº 008/2023. 

Deixa-se de lavrar Contrato em face do disposto no art. 62 da Lei n28.666/93, vez que este pode ser 
substituído por Nota de Empenho e Autorização de Serviço. 

Assim para constar o Presidente da Comissão .de Licitação, faz o presente registro e autuação. 

Santo Antônio de Jesus/Ba, 26 de outubro de 2023. 

D. ~0-1· p·· t 1ego 1ve1ra eixo o 
Presidente da CPL 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 66/2023 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 08-2023 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Reconhece-se como inexigível a licitação para contratação do objeto, tendo em vista o disposto 
no Inciso li do artigo 25 e em conformidade com o Inciso VI do art. 13 da Lei 8.666/93 e em 
consonância com o Parecer Jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI, do mesmo 
diploma legal. 

NOME DO CREDOR: PLENÁRIA ASSESSORIA E GESTÃO DE EVENTOS 
CNPJ: 18.336.780/0001-00. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 07 (SETE) INSCRIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO DO 
CONGRESSO NACIONAL DE GESTORES E LEGISLATIVOS MUNICIPAIS - UVB 59 ANOS, A 
SER REALIZADO NOS DIAS 07 Á 10 DE NOVEMBRO DE 2023 EM BRASILIA- DF. 
VATOR TOTAL: R$ 4.550,000 (QUATRO MIL QUINHENTOS E CINQUENTA REAIS). 

Registre-se, cumpra~se, publique~se, emita-se a Nota de Empenho e lavre-se o Contrato, caso 
não possa ser substituído por outro instrumento. 

Publique-se na forma da lei 

ônio de Jesus/Ba, 26 de outubro de 2023. 

FRANCISC 
Presidente da Câmara Municipal 


